
HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI
Avenida das Amoreiras, 233 - Bairro Parque Itália - CEP 13036-225 - Campinas - SP 

HMMG-PRESIDENCIA/HMMG-DJUR/HMMG-DIR ADM-CC-SF

CONTRATO

Campinas, 11 de março de 2024.
TERMO DE CONTRATO Nº H00041/2024

 

Contrato de prestação de serviços celebrado entre a Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência,
Emergência e Hospitalar e a Empresa LUMIZ ENGENHARIA LTDA - ME

Processo Administrativo nº HMMG.2022.00000311-38
Interessado: Rede Mário Gatti

A Rede Mário Gatti, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 47.018.676/0001-76, com sede a Avenida
Prefeito Faria Lima, nº 340, Parque Itália, CEP: 13.036-902, Campinas, Estado de São Paulo,
doravante designado simplesmente Contratante, neste ato, nos termos do art. 4º do Decreto
Municipal 14.217/03, e a Empresa LUMIZ ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 50.885.595/0001-88, doravante designada simplesmente Contratada, neste ato representada
por seu sócio administrador Breno Gomes e Silva, CI n° MG17636985, CPF n° 111.321.856-88,
têm, entre si, justo e avençado e celebram por força do presente instrumento a contratação de
empresa especializada para elaboração de projetos para construção da UPA Leste, de acordo
com as especificações e condições do Termo de Referência e seus anexos integrantes, de
acordo com as especificações constantes no processo licitatório decorrente do Pregão Eletrônico
nº 256/2023, objeto do processo administrativo epigrafado, com as seguintes cláusulas e
condições:

 

PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA

1.1 Contratação de empresa especializada para elaboração de projetos para construção da UPA
Leste, de acordo com as especificações e condições do Termo de Referência e seus anexos
integrantes.

1.2 A presente contratação vigerá pelo período 06 (seis) meses, a contar da data do efetivo início
da execução dos serviços, a ser indicada na Ordem de Início dos Serviços emitida pela Rede
Mário Gatti, podendo ser prorrogada até o limite legal.

1.3 A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar a execução dos serviços na data determinada na
Ordem de Início de Serviços.

 

SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 Cabe à Contratada a fiel observância aos termos de execução constantes no Anexo I deste
Edital bem como demais condições e exigências presentes no Termo de Referência, no Edital e
seus anexos, partes indissociáveis deste instrumento.
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TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E REAJUSTE

3.1. Pela Prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, a Contratada fará jus ao valor total
de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

3.2. Nos termos do inciso XI, do artigo 40, da Lei Federal nº 8666/93, os valores contratados
poderão ser reajustados após transcorridos 12 (doze) meses, contados a partir da data da
proposta, ou do último reajuste, mediante provocação do contratado.

3.3. Os valores contratados poderão ser reajustados segundo o índice IPC-A (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo – IBGE), INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IBGE), ou IPC-FIPE (Índice de preços ao consumidor), devendo ser adotado o que melhor retrata
a realidade do mercado para o objeto desta contratação no momento do reajuste.

3.4. Caberá ao Departamento Financeiro da Contratante definir o índice que será aplicado.

3.5. A CONTRATADA deverá requerer expressamente a aplicação do reajuste contratual com
antecedência de 30 (trinta) dias da data prevista para o reajuste, sob pena de preclusão do direito
ao reajuste e a manutenção dos preços praticados no contrato.

 

QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa referente ao valor do presente Contrato está previamente empenhada e
processada por conta de verba própria do orçamento vigente, codificada sob os n° 58305
10.122.1024.4227.0000 3.3.90.39.00.00.00.00 0001.310000

QUINTA - CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1. A Contratada deverá apresentar ao termino do serviço efetuado, a fatura correspondente,
sendo que o pagamento será realizado na condição de 10 (dez) dias fora a dezena, após o aceite
definitivo na respectiva nota fiscal.

5.2. O Pagamento será realizado da seguinte maneira:

5.2.1. 30% do valor, na entrega dos projetos executivos de arquitetura, após revisões;
5.2.2. 50 % do valor, dos projetos executivos complementares, após revisões;
5.2.3. 20% do total restante, após a entrega da planilha orçamentária/cronograma, e “LTA”
expedido pela Vigilância Sanitária após revisões necessárias pela área técnica da contratante.

5.3. A fatura deverá conter:

5.3.1. Identificação do número do protocolo administrativo
5.3.2. Períodos e/ou mês de referência da execução dos serviços e
5.3.3. Descrição do serviço efetuado.

5.4. A nota fiscal não aprovada será devolvida para a empresa Contratada para as necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição.

5.5. A devolução da fatura não aprovada pelo Contratante, em hipótese nenhuma servirá de
pretexto para que a empresa Contratada suspenda a execução dos serviços

 

SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
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6.1. A Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar designará
funcionário(s) como GESTOR DO CONTRATO, com a função de fazer toda a comunicação formal
com a Contratada, ser responsável pela Ordem de Serviço, controlar a execução do contrato e dar
encaminhamento às notas fiscais, quando do recebimento dos serviços;

6.2. A Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar indicará
funcionário(s) público(s) como FISCAL DO CONTRATO, com a função de proceder, regularmente,
a competente fiscalização dos serviços, a fim de comprovar o fiel e correto cumprimento da
execução contratual, estando este subordinado ao GESTOR DO CONTRATO.

6.3. O GESTOR DO CONTRATO e o FISCAL DO CONTRATO poderão se corresponder com a
empresa com relação aos aspectos técnicos do serviço, de forma a garantir agilidade na
execução contratual;

6.4. Considerando a necessidade de agilização dos procedimentos, a tramitação/comunicação
do(s) documento(s) a ser(em) encaminhado(s) à(s) Contratada poderão ser feitos através de via
digital (e-mail);

6.5. Toda a comunicação via digital deverá ser copiada para o GESTOR DO CONTRATO e para
o Diretor Administrativo do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti;

6.6. O FISCAL DO CONTRATO deverá:

6.6.1. Responsabilizar-se pelo recebimento dos serviços;
6.6.2. Não permitir que a Contratada execute tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas
no Termo de Contrato;
6.6.3. Exigir, uma vez comprovada a necessidade, o imediato afastamento de qualquer funcionário
ou preposto da Contratada que deixe de merecer confiança, embarace a fiscalização ou ainda
que venha a se conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que
lhes foram atribuídas;

6.7. Caberá exclusivamente ao GESTOR DO CONTRATO:

6.7.1. Reunir as informações obtidas junto aos FISCAIS DO CONTRATO, conforme estipulado no
subitem acima, para posterior conferência dos serviços a ser apresentado pela Contratada, e
atestar o cumprimento total, parcial ou a inexecução do contrato;

6.8. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada, mesmo perante
terceiros, por quaisquer irregularidades nos serviços, inclusive resultantes de utilização de pessoal
inadequado ou sem qualificação e/ou habilitação necessária, não implicando corresponsabilidade
do Contratante.

6.9. A fiscalização da execução dos serviços será realizada pela REDE MÁRIO GATTI, através de
seus representantes, de forma a fazer cumprir rigorosamente prazos, as condições do Edital, a
Proposta Comercial e as disposições do Contrato.

 

SETIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Iniciar os serviços previstos no objeto, imediatamente após a emissão da ordem de início dos
serviços;

7.2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

7.3. Indicar preposto para acompanhar a execução do contrato, aferir os serviços, bem como
tomar decisões compatíveis com o objeto contratado, o qual deverá responder junto à fiscalização
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do Contratante. O preposto deverá acompanhar diretamente a execução do serviço.

7.4. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução deste Contrato.

7.5. A Contratada é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração,
bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo desta
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

7.6. A Contratada não poderá sem anuência DO CONTRATANTE, modificar quaisquer
especificações deste Contrato.

7.7. A contratada é obrigada permitir e facilitar a fiscalização ou supervisão pelo Gestor da Rede
MG, devendo prestar as informações e esclarecimentos solicitados.

7.8. A Contratada é obrigada a comunicar ao Gestor do Contrato da Rede MG a ocorrência de
qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão da execução do objeto, sem
prejuízo, à critério da Administração, da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

7.9. A Contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em Lei
específica sobre a natureza do objeto, bem como diligenciar para que os produtos a serem
entregues sejam de alta qualidade e eficácia.

7.10. A Contratada é obrigada a manter-se, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

 

OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Efetuar os pagamentos dos serviços nos prazos e condições definidos no Projeto Básico.

8.2. Acompanhar e fiscalizar os serviços.

8.3. Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessários ao fiel cumprimento do
Contrato.

8.4. Notificar a empresa Contratada por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas na execução dos serviços;

8.5. Proporcionar interfaces da Contratada com outros serviços da Rede Mario Gatti, vedando o
interfaceamento direto da empresa.

8.6. Fiscalizar os serviços em cada uma das suas etapas.

 

NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Cabe à Rede Mário Gatti aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado neste ajuste ou do descumprimento das obrigações previamente estabelecidas;

9.2. A desistência da proposta após a fase de habilitação caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, ensejando o cancelamento e a cobrança pela Rede Mário Gatti, por via
administrativa ou judicial, de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato;

9.3. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devida e formalmente justificado-
comprovados, ao não cumprimento, por parte da Empresa das obrigações assumidas ou a
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infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as
seguintes penalidades:

9.3.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a Empresa concorrida diretamente;
9.3.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, sem prejuízo de outras
sanções previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na hipótese de recusa injustificada pela licitante
vencedora em aceitar ou receber as solicitações de fornecimento;
9.3.3. Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do valor do Contrato, por dia de atraso na retirada
da Ordem de Fornecimento, até o quinto dia corrido do atraso, após o que, a critério desta Rede
Mário Gatti, poderá ser promovido o cancelamento do Contrato, com aplicação de multa de até
30% (trinta por cento) do valor total do Contrato;
9.3.4. Suspensão temporária do direito de participar em licitações junto à Administração Pública e
impedimento em contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
9.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que haja a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, concedido somente após ressarcimento dos prejuízos
causados à Administração depois de decorrido o prazo da sanção;
9.3.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato à Empresa em caso de
descumprimento do Edital;
9.3.7. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato à Empresa em caso de
cobrança via negociação das duplicatas em rede bancária ou com outras Empresas, sem prejuízo
de eventual cobrança por danos morais se o nome da Rede Mário Gatti for remetido ao cartório
de protestos;

9.4. A multa prevista nesta cláusula 16.3 e seus subitens têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, sua aplicação não exime a licitante da reparação de eventuais perdas e
danos que seu ato punível venha a acarretar à Rede Mário Gatti;

9.5. Em se verificando a ocorrência de prejuízo a Rede Mário Gatti decorrente de ato punível
praticado pela licitante será retido pela tesouraria o valor referente ao total do prejuízo sofrido junto
aos créditos da mesma;

9.6. A retenção de valor se dará a título de ressarcimento de prejuízo sofrido não caracterizando
penalidade e não exime a licitante de aplicação de sanção administrativa pelo ato punível;

9.7. Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial deste ajuste,
a licitante poderá, após a apreciação de defesa prévia, sofrer as seguintes penalidades, de
acordo com a gravidade da falta (Art. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e Art. 7º da Lei 10.520/02).

 

DÉCIMA - GARANTIA DE ADIMPLEMENTO CONTRATUAL

10.1. Não será exigida garantia contratual para a presente contratação.

 

DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES E DA VINCULAÇÃO

11.1. Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: a proposta da
Contratada, o instrumento convocatório da licitação com todos os seus anexos do processo
administrativo epigrafado.

11.2. O presente Contrato vincula-se ao ato homologatório da licitação e à proposta da
Contratada de fls 10191329 e 9995702.
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DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

12.1. A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação e qualificação necessárias e exigidas na licitação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas.

12.1.1. O Contratante poderá exigir durante a execução do Contrato a apresentação de qualquer
um dos documentos exigidos para habilitação da Contratada.

 

DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

13.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

 

DÉCIMA QUARTA - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LEI Nº
13.709/2018

14.1. É vedado à CONTRATADA a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado e/ou
gerado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

14.2. A CONTRATADA se compromete a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial aos dados pessoais e aos dados pessoais sensíveis – repassados
e/ou gerados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n.
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou
para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

14.3. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente se der causa à danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados e/ou
gerados em decorrência da execução contratual.

14.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a
execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso aos dados pessoais dos representantes
legais, bem como dos procuradores da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG,
endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação (listar outros, quando
cabível).

14.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

14.6. A CONTRATADA fica obrigada a informar aos seus colaboradores quanto ao tratamento de
dados pela CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018, Decreto Municipal nº
21.903/22 e Lei Municipal nº 14.666/2013, devendo coletar o consentimento destes.

14.7. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro)
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de
Proteção de Dados.

 

Contrato HMMG-DIR ADM-CC-SF 10476999         SEI HMMG.2022.00000311-38 / pg. 6



DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campinas/SP, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas deste Contrato.

E por estarem justas e Contratadas, firmam as partes o presente instrumento.

 

Campinas,

 

DR. SERGIO BISOGNI

Diretor-Presidente da Rede Mario Gatti

 

EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI

Diretor Administrativo da Rede Mario Gatti

 

LUMIZ ENGENHARIA LTDA - ME

Nome: Breno Gomes e Silva, 

RG nº: MG17636985

CPF: 111.321.856-88

 

 

Documento assinado eletronicamente por BRENO GOMES E SILVA, Usuário Externo, em
11/03/2024, às 09:29, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI,
Diretor(a) Administrativo, em 12/03/2024, às 12:09, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13
de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO BISOGNI, Presidente , em 12/03/2024, às
13:54, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 10476999 e o código CRC C669F478.
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